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PROCESSO N.º 70016793671 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
VINCULADO: 90206

PROPONENTE: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE  CHUÍ

REQUERIDA: MUNICÍPIO DE CHUÍ

RELATOR: DES. JOSÉ AQUINO FLORES DE CAMARGO 

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei aprovada por três votos favoráveis, dois contra e duas abstenções. Regularidade. Princípio da suficiência da maioria. Quorum para deliberação. Art. 51 da Constituição Estadual, aplicável aos Municípios por força do art. 8º da mesma Constituição. Improcedência da ADIn.


1. A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CHUÍ propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 902/2006, por vício formal, ao entendimento de violação ao art. 51 da Constituição Estadual, entre outros, já que o projeto de lei teria obtido, quando da sua apreciação pelos edis, três votos favoráveis, dois contra e duas abstenções, sem alcançar, assim, a maioria necessária.


Indeferiu-se, inicialmente, medida liminar para suspender a vigência do dispositivo impugnado, decisão essa reconsiderada, após, em agravo regimental.

Notificado, o Município de Chuí manifestou-se, sustentando a regularidade do processo legislativo. 

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pleiteou a improcedência da ADIn, com base no princípio da presunção de constitucionalidade das leis.


É o relatório.


2. De acordo com a Constituição do Estado, a regra é a de que as deliberações parlamentares sejam tomadas por maioria de votos (maioria simples), levando-se em consideração a presença da maioria do membros da Assembléia Legislativa (art. 51).

 Claro está na restrição ao quorum especial (maioria absoluta e qualificada) o objetivo de viabilizar, pela regra da maioria simples, que o Legislativo cumpra suas funções.

Discute-se, na presente ADIn, a forma de apurar-se a maioria simples exigida, como regra, para a aprovação de projetos de lei.

Nesse sentido, parece irretocável a manifestação da Comuna: o quorum de deliberação não se confunde com o quorum de aprovação do projeto de lei. Vale dizer, o art. 51 da Constituição Estadual, na mesma linha do art. 47 da Constituição Federal, exige, para deliberação, a presença da maioria absoluta dos membros da Casa Legislativa, mas a aprovação da lei dá-se por maioria simples dos votos - a favor ou contra -, computadas as abstenções apenas para viabilizar a apreciação da matéria.

Por esclarecedora, merece transcrição passagem da manifestação do Município de Chuí:

“A questão trata de aprovação ou rejeição de projeto e insere-se como integrante do processo legislativo, que como é pacífico na doutrina e na jurisprudência, é princípio constitucional e, por esta razão, encontra na lei fundamental, mais precisamente nas regras que o disciplinam, a norma cogente de todas as leis editadas no país.

O art. 47 da CF/88, assim estabelece:

Art. 47 – Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

O art. 51 da Constituição Estadual também assim estabelece:

Art. 51 – As deliberações da Assembléia Legislativa, salvo disposição em contrário nesta Constituição, serão tomadas por maioria de votos, individuais e intransferíveis, presente a maioria de seus membros.

Para bem esclarecer a matéria, vale destacar que os textos constitucionais que também foram reproduzidos pelo Regimento Interno da Câmara Municipal do Chuí e também pela Lei Orgânica Municipal, tratam de dois quóruns distintos, um quorum para instalação da sessão com o fim de deliberar que refere-se à maioria absoluta dos  vereadores que integram a Casa (presente a maioria absoluta de seus membros), o outro, é o quorum para aprovação ou rejeição da matéria, que é de maioria simples, qual seja, maioria de votos a favor ou contrários, neste não se considera abstenção porque evidentemente ela não é voto, nem a favor, nem contra, é apenas um direito do parlamentar de não manifestar-se, de não votar nem a favor, nem contra essa matéria, o que significa dizer que a sua presença na sessão da Câmara é computada para o quórum de maioria absoluta para instalação de sessão com o fim de deliberar, mas não é computado para o quorum de aprovação ou rejeição da matéria que é a maioria simples de votos porque ele não votou.
José Nilo de Castro, in Direito Municipal Positivo, ao dissertar sobre Número de Vereadores ou quorum, disciplina com brilhantismo e clareza:

Destarte, quorum é a presença mínima de Vereadores para início da sessão (sua abertura) e para a deliberação válida e eficaz. Tem-se, aí, diversidade de quorum.
Não há regra rígida de número (quorum) de Vereadores para iniciar a sessão. Varia de acordo com as Leis Orgânicas dos Municípios, por exemplo, um terço para início da sessão.  Todavia, para a deliberação impõe-se a observância de regra rígida, cuja fonte se busca na Carta Federal, em seu artigo 47.

Assim, salvo disposição em contrário, as deliberações da Câmara Municipal, como as de suas Comissões, serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta dos Vereadores.

Possuindo a Câmara Municipal nove Vereadores, para deliberar validamente, devem estar presentes cinco Vereadores, a maioria absoluta, o quorum de votação, dos quais três, constituindo a maioria simples, decidem.

Explicita-se mais. A maioria absoluta é de cinco Vereadores, o quorum de votação. Lembra Mayr GODOY (op. Cit., p. 69-70) o seguinte: ‘...O que a Constituição exige é que a decisão seja tomada pela maioria de votos, dentre os presentes. A abstenção não é contada como voto, apenas para integrar o quorum, daí por que um só voto a favor, nenhum contra e várias abstenções podem decidir pela aprovação ou rejeição de determinada matéria’.” (últimos grifos nossos)

José Cretella Júnior também elucida a questão:

A proposição ‘presente a maioria absoluta de seus membros’ do artigo, trata do denominado quorum para deliberação, fixando-o. Esclarece e determina qual o número mínimo de congressistas que deverá comparecer ou estar presente para que a deliberação seja válida. Se houver reunião da Câmara dos Deputados, deliberação somente será válida se estiver presente a maioria dos componentes do colegiado. Igualmente ocorre com a deliberação tomada pelo Senador Federal. Da mesma forma, com as Comissões. Presente a maioria absoluta dos membros de cada Casa, ou das Comissões, a deliberação é tomada por maioria simples, ou seja, metade mais um, exceto os casos da ressalva expressa constitucional, em que é exigida a maioria qualificada. Presentes os congressistas, a deliberação poderá ser aprovada, no caso limite, até por um voto a favor contra zero, na hipótese em que todos os outros 33 se abstenham de votar (cf. nosso livro Direito administrativo municipal, Rio de Janeiro, Forense, 1981, p. 327). Nestas questões de votação, o que se leva em consideração é a vontade final resultante, síntese da expressão quantitativa da vontade da maioria do colégio, ‘simples’, ‘absoluta’ ou ‘qualificada’. Se todos os congressistas, na reunião, estiverem de acordo a decisão traduz a unanimidade do colégio...

Hely Lopes Meirelles, na mais que conhecida obra Direito Municipal Brasileiro,  ao definir maioria absoluta e maioria simples, disciplina:

Maioria Absoluta: maioria absoluta é a que compreende mais da metade do número total de membros da Câmara, computando-se os presentes e ausente à sessão. Erroneamente se diz que é ‘a metade mais um’. Tal afirmativa só é válida para os totais pares, não o sendo para os ímpares. Nestes, a maioria absoluta é representada pelo número inteiro imediatamente superior à metade. ... A unidade é o indivíduo que vota, que delibera, que manifesta a sua vontade no seio da corporação a que pertence.  Este é o critério recomendado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, não só para conceituar a maioria absoluta como também para as maiorias simples e qualificada.

Maioria simples: maioria simples, relativa ou ocasional é a que compreende mais da metade dos votantes, presentes à sessão, ou a que representa o maior resultado da votação, dentre os que participam dos sufrágios, quando haja dispersão de votos, por vários candidatos. Daí por que, sempre que se adotar o sistema de deliberação por maioria simples, dever-se-á esclarecer, com precisão, qual o critério a prevalecer. A nosso ver, nos casos omissos, entende-se exigida a maioria simples em relação ao número dos que tomarem parte na votação. Enquanto não for atingida essa maioria, deverão ser repetidos os escrutínios entre os mais votados.” (destacamos)

Então, a aprovação ou rejeição de matéria, se dá em função dos votos proferidos a favor ou contra, que é a maioria simples, mas não considerando os parlamentares que, embora presentes à sessão, não votaram, porque senão estaríamos atribuindo ao direito do parlamentar de não se manifestar sobre a matéria, o efeito que tivesse votado contrário a esta matéria.”

No caso analisado, não há dúvida de que, presentes oito vereadores, três votaram a favor do projeto de lei e dois contra, tendo havido, ainda, a abstenção de outros dois, além do presidente, que não votou. Desse modo, afigura-se regular o processo legislativo: havia quorum para deliberação (no mínimo cinco vereadores) e, dos votantes, três foram a favor e dois contra o projeto de lei (aprovação, portanto).

Assim, nenhum vício formal se vislumbra no ato normativo impugnado.


3. Ante o exposto, o parecer é pela improcedência da ADIn.


Porto Alegre, 14 de novembro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

BHJ/MPM
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